LEI Nº 018, de 16 de março de 2001.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Saúde – CMS em caráter permanente, com poderes consultivo e deliberativo, no âmbito municipal.

Art. 2º Compete ao CMS:

I – participar nas definições das prioridades de Saúde;

II – participar no estabelecimento de prioridades e diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal da Saúde, apreciá-lo e aprová-lo;

III – participar na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde;

IV – propor critérios para a programação e para as execuções financeira e orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, acompanhando a movimentação e o destino dos recursos (planos de Aplicação e Prestação de Contas);

V – acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de saúde prestados à população pelos órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do SUS no município;

VI – propor critérios para a elaboração de contratos e convênios entre o setor público e as entidades privadas de saúde, no que tange à prestação de serviços de saúde;

VII – apreciar previamente os contratos referidos no inciso anterior e outros, inclusive termos aditivos a serem fixados pela Secretaria Municipal de Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social;

VIII – aprovar o regulamento, organização e as normas de funcionamento das conferências municipais de saúde realizadas ordinariamente e convocá-las extraordinariamente;

IX – elaborar seu Regimento Interno;

X – outras atribuições estabelecidas em normas complementares.

Art. 3º O CMS terá a seguinte composição:

I – Prefeitura Municipal com 01 (um) representante;

II – Profissionais da Saúde com 01 (um) representante;

III – Prestadores de serviço com 01 (um) representante;

IV – Trabalhadores rurais com 2 (dois) representantes;

V – Entidades Ecumênicas do Município com 01 (um) representante.

Parágrafo Único A cada titular do CMS corresponderá um suplente.

Art. 4º A indicação dos membros efetivos do CMS é privativa das respectivas bases, com entidades regularmente estatuídas.

§ 1º O Secretário Municipal de Saúde é membro nato do CMS, como representante do governo.

§ 2º Na ausência ou impedimento do Presidente do CMS, a presidência será assumida pelo suplente.

§ 3º A nomeação dos conselheiros será formalizada por ato do Poder Executivo, com duração de dois anos, podendo serem reconduzidos;

Art. 5º Compete ao Secretário Municipal de saúde promover a instalação e o ato formal de posse dos Conselheiros, até 30 (trinta) dias depois da formalização da nomeação dos membros, pelo chefe do Poder Executivo.

Art. 6º O CMS reger-se-á pelas seguintes disposições no que se refere a seus membros:

I – O exercício da função de conselheiro não será remunerado, considerando-se como serviço público relevante;

II – os membros do CMS serão substituídos caso faltarem, sem motivo justificado, a 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco) reuniões intercaladas;

III – os membros do CMS poderão ser substituídos mediante solicitação da entidade ou autoridade responsável, apresentada ao Prefeito Municipal.

Art. 7º O CMS terá seu funcionamento regido pelas seguintes normas:

I – O CMS será constituído por Plenário, Mesa Diretora e Secretaria Executiva;

II – o órgão de deliberação máxima é o Plenário;

III – as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada mês e extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros;

IV – para a realização das sessões será necessária a presença da maioria absoluta dos membros do CMS, que deliberará pela maioria dos votos dos presentes;

V – cada membro do CMS terá direito a um único voto na sessão plenária;

VI – as decisões do CMS serão consubstanciadas em resoluções, que deverão ser homologadas, ou não, pelo Secretário Municipal de Saúde, de forma fundamentada, no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único: havendo empate nas decisões do plenário, a matéria será tida como rejeitada, não podendo mais a proposição ser apreciada no mesmo exercício.

Art. 8º A secretaria Municipal de Saúde prestará o apoio administrativo, operacional, econômico, financeiro, recursos humanos e material necessários ao funcionamento do CMS.

Art 9º Para melhor desempenho de suas funções o CMS poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios:

I – Consideram-se colaboradores do CMS, as instituições formadas de recursos humanos para a saúde e as entidades representativas de profissionais e usuários dos serviços de saúde, sem embargo de sua condição de membros.

Art. 10 O CMS elaborará seu regimento interno no prazo de 60 (sessenta) dias após a promulgação desta Lei, definido sua organização e funcionamento, o qual deverá ser aprovado pelo seu Plenário.

Art. 11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 16 de março de 2001.


Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento  

Institui o Conselho Municipal da Saúde e dá outras providências.
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